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da, data, hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de 
liquidação e de requisição.

9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, têm caráter orientativo (preço máximo).

9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da ata, será devolvido, 
ser substituído imediatamente.

9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o pedido for entregue à 
detentora da ata, independentemente da data de entrega do produto na unidade requisi-
tante, ou de autorização de readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.

 9.6. Na Hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, esse deverá ser 
enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do 
registro, para todos os efeitos legais.

9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta ata deve-
rão obedecer às normas técnicas pertinentes.  

9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alteração nos dados 
cadastrais, para atualização.

9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é competente, por força de 
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração 
do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e enti-
dades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 
promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender 
aos requisitos de padronização e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do pro-
cedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em 
que a restrição à competição for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a 
serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licita-
do, inclusive quanto aos quantitativos e projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como 
a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obe-
decendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos par-
ticipantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registra-
dos e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro 
de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das 
peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima 
dos respectivos gestores indicados.

10.2. Compete aos órgãos e entidades:

10.2.1. Requisitar via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação cujos 
preços encontram-se registrados nesta Ata;

10.2.2. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao 
objeto solicitado

10.2.3. Observar as determinações do Decreto nº 005/2011.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribui-
ções previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de con-
tratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valo-
res a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contra-
tação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, infor-
mando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumpri-
mento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coorde-
nação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 
do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

10.3. Compete ao Fornecedor:

10.3.1. Fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no 
edital, na proposta vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital;

10.3.2. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades cons-
tatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa 
licitação e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata;

10.3.3. Apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem ven-
cendo os prazos de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que 
comprove(m) as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem 
como os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;

10.3.4. Em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 
8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos 
que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas;

10.3.5. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente Ata.

Maricá, 04 de Outubro de 2012.
Denize Luiz Cardim - Coordenadora do Órgão Gerenciador
José Tadeu de Athayde Silva - ELETRO PLANO COMERCIAL ELÉTRICA LTDA
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